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Encaminhamos em anexo cópia do Conkato de Rateio que entre si Celebram

o Município de Congonhas e o Consórcio lntermunicipal de Gestão e

Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - CIGEDAS

VERTENTES - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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CONTRATO DE RATÉIO 2025

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

CIGEDAS VERTENTES - CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO E

DEsENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL

OAS VERTENTES, E O MUNICíPIO DE CON6ONHAS.

CúusUTA PRIMEIRA - FUNDAMENTo tEGAt
1.1. O presente Contrato dê Rateio tem a sua fundamentação jurídica na Lei Federal ns

11.107 de 06 de abril de 2005, Decreto Federal ne 6.017 de 17 de janeiro de 2007, Lei

Federal ns f4.L33l2O2l, Portariâ STN np 274, de 13 de maio de 2016, Lei Municipal no

4.097 de 15 de julho de 2O22 e o Protocolo de lntenções do Consórcio/Contrato de

Consórcio Público do CIGEDAS.

CúU5uLA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1. Constitui objeto do presente Contrato de Rateio, o repâsse mensal de recursos

íinanceiros do CONTRATANTE ao CONTRATADO, para a manutenção das atividades

administrativas do Consórcio, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações
patronais, mateÍiâis de consumo, materiais permanentes, outros serviços de terceiros -

pessoa física e jurídica, bem como outras despesas de manutenção da estrutura
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PREÂMBUtO

O CIGÊDAS VERTENÍES- Consórcio lntermunicipal de Gestão e Desenvolvimento

Ambiental Sustentável das Vertentes, formado pelos Municípios de Alfredo

Vasconcelos, Barroso, Carrancas, Conceição da Sarra de Minas, Congonhas, Coronel

Xavier Chaves, Dores de Campos, lbituruna, ltutinga, Lagoa Dourada, Madre de Deus

de Minas, Mariana, Nazareno, Prados, Resende Costa, Ritápolis, Santa Cruz de Minas,

São João Del Rei, São Tiago, São Vicente de Minas e Tiradentes, com sede à Rua

Operário Uriel de Moura Ferrêira, ne 31, bairro Vila Maria (Bonfím), São João Del

Rei/M6, CEP 36.307 -422, inscrito nô CNPJ ne 18.773.785/0001-09, a seguir

denominado CONTRATADO, neste ato, representado por seu Presidente José Antônio

do Nascimento, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG ne M-4.227.505,

inscrito no CPFlMF sob o ne 601.823.006-25, residente e domiciliado à Avenida

Ministro Gabriel Passos, ne 2745, bairro Candonga, TiradenteslMG, e o MUNICÍP|O de

Congonhas, pessoa iurÍdica de Direito Público inscrita no CNPJ sob o ne

t6.752.446/O0O1--02, com endereço Praça Presidente luscelino Kubitschêck, ns 135,

Centro, Congonhas/MG, CEP: 36410-064, neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. Anderson Costa cabido, inscrito no CPF sob o np 813.617.426-15,

portador do RG ns M-4370328, com endereço à Praça Presidente Juscelino

Kubitscheck, ne 135, Centro, Congonhas/MG, CEP: 36410-064, doravante denominado

CONTRATANTE, resolvem firmar o presente Contrato de Rateio, mediante as diretrizes

definidas nas cláusulas que se seguem:



administrativa do consórcio para a estruturação e regionalização de políticas públicas,

através da gestão compartilhada dos serviços públicos-

cúusur.A rERcÉrRA - oAs oBRIGAçÔES DAs PARTES

3.1. DO CIGEOAS VERTENTES:

3.1.1. Aplicar os recursos financeiros recebidos pelos municípios consorciados no

obieto constant€ do presente Contrato de Rateio.

3.1.2. Apresentar prestação de contas do recurso repassado, mediante emissão e

entrega de balancete da despesa realizada, para fins de consolidação na execução

orçamentária do município contrâtante.

3.1.3. Esclarecer aos cidadãos do município CONTRATANTE na forma de atendimento

direto, obrigações e demais informações necessárias pertinentes aos serviços

oferecidos.

3.1.4. Permitir ãcesso ao Controle lnterno, coordenadores e auditores do município

CONTRATANTE para supervisionar e acompanhar a execução dos gastos dos recursos

repassados através deste Contrato, mediante prévio agendamento.

3.1.5. Dar publicidade aos atos, de acordo com a Lei Federal ne 77.527 de 18 de

novembro de 2011e seu Decreto ne 7.724 de 16 de maio dê 2012.

3.2. DOs MUNrCÍPtOS CONSORCTADOS

3.2.1. Efetuar os repasses ao CONTRATADo no prãzô e forma estabelecidos na

Cláusula Quarta, do presente Contrato de Rateio.

3.2.2. Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotações

suficientes para suportar as despesas assumidas neste Contrato de Rateio.

3.2.3. Dar publicidade ãos atos, de acordo com â Lei Federal na 12.527 de 18 de

novembro de 2011 e seu Decreto np 7.724 de 16 de maio de 2012.

CúUSULA QUARTA- REcuRSos FINANCEIRoS E REPASSE

SUBCúUSUIÁ PRIMEIRA - GEsTÃo AMBIENTAL

4,1.1.. Fica contratado o montante de RS RS 140.427,6A (cento e quaÍenta mil

quatrocentos e vinte e sete reals e sessenta centavos) a título de repasse do Município

contratânte ao CIGEDAS para execução dos serviços públicos a ele destinados, no

exercício financeiro de 2025, com a distribuição de classificação orçamentária por

elemento de despesa e o Orçamento do CIGEDAS já aprovado em ato próprio.

4.1.2. Neste exercício serão realizados 12 (doze) repasses financeiros mensais, no valor

de RS RS LI.7OZ,3O (onze mil setecentos e dois reais e trinta centavos), começando no

mês de janeiro na data da segunda parcela do Fundo de Participação do Município -
FPM; através da ferramenta administrativa do debito em €onta ou transferência

automática, a ser devidamente autorizada pelo município consorciado junto à

institúição financeira indicada pelo CIGEDAS.

4.1.3. Na hipótese das datas definidas no item anterior recaírem em sábado, domingo

ou feriado nacional, o repasse será realizado no día útil imediatamente subseqüente.



4.1.4. É vedada a aplicação dos recursos repassados para o atendimento de despesas

genéricas, devendo ser estritamente observada a programação orçamentária ê

financeira aprovada pelo CIGEDAS.

4.1.5. Fica estabelecido que o atÍaso superior a 30 (trinta) dias no pagamento de

qualquer das parcelas, importârá em suspensão dos serviços do CIGEDAS e na

suspensão das ações do consórcio indicados em favor do Município Contratante,

indêpendentemente de qualquer notificação ou aviso.

4.1.6. O valor estipulado neste contrato, que representa parcela obtida através do

rateio entre todos os demais entes consorciados, é suficiente para cobrir os custos

administrativos do CIGEDAS no exercÍcio financeiro de 2025, sendo que as demais

despesas serão custeadas peias receitas decorrentes de contratos de prestação de

serviços a serem realizados entre os municípios consorciados e o CIGEDAS; convênios e

outras fontes de receite própria.

cúusurA qutNTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn Dos MUNtcíptos
coNsoRctADos
5.1. As dotações orçamentáriâs para cobertura das despesas relativas à pãrticipação

do município CONTRATANTE, no Consórcio CONTRATADO serão provenientes daquelas

conslgnadas no orçamento Municipal de cada ente consorciado, obrigando-sê, este, a

informar referida dotação para arquivo e controle do CIGEDAS, através de

encaminhamento de Ofício.

5.2. ConÍorme previsão legal constitui ato de improbadade administrativa, nos termos
dô disposto no art.10, XV da Lei np 8.429/1,992, celebrar contrato de rateio sem

suficiente e previa dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades píevistas

em Lei.

5.3. 0 Município consorciado poderá ser excluído do CIGEDAS, após prévia suspensão,

caso deixe de consignar em sua Lei Orçamentária ou êm créditos adicionais as

dotações suíicientes para suportar as despesas assumida5 por meio deste contrato.

cúusurA sExrA - oA FtscAuzAçÃo E ACoMPANHAMENTo
6.1. Competirá ao Setor de Meio Ambiente ou equivãlente e âo Controle lnterno do
município CONTRATANTE, realizar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços e
ações a serem realizadas pelo CONTRATADO, bem como a análise da prestação de
contâs dos recursos repassados.

cúusurA SÉIMA - DAs ALTERAçÕES

7.1. O presente instrumento jurídico poderá ser alterado mediante termo ãditivo
específico, observadas as formalidades previstas na legislação pertinentê.

CúUSULA oITAvA - DA VIGÊNCIA

8.1. 0 prazo de vigência deste Contrato de Rateio será de AUOL/ZOZS a 31.1L2/2A25.
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cúUsUtA NoNA - REscIsÃo E MULTA

9.1 Observâdo o disposto no item 4.1..5 aplicam-se ao presente instrumento, no

coubeÍem, as disposições da Lei 14.133/2021 rêlãtivas a rescisão e multa.

cúusurA DÉcrMA - DAs DrsposrçÕÊs cERA|s

10.1. O município consorciado através do Côntrato de Consórcio Público se

comprometeu na manutenção do CIGEDAS VERÍENTES, em conjunto com os demais

municípios participantes, devendo zelar pela continuidade do mesmo e pela

pontualidade dos repasses. Assim, em caso de desligamento injustificado do

município, o mesmo deverá arcar com a integralidade das responsabilidades

ãssumidas neste Contrato de Rateio, como forma de manutenção do equilíbrio

financeiro do CICEDAS VERTENTES.

10.2. Casos excepcionais poderão ser apreciados e decididos pela Assembléia Geral,

inclusive quanto aos pagamentos aqui firmados.

10.3. Aplicam-se ao presente Contrato e tem-se como base de interpretação do

mesmo, os dispositivos da Lei Federal ne 11.107/05, do seu Decreto regulamentador

ne 6.0f7 /07, da Lei Estadual ns 18.036/09, aplicando-se, na ausência de previsão legal,

as normas e pÍincípios de direito público, da teoria geral dos contratos e

supletivamente, as normas e princípios de direito privado.

10.4. Conforme definição do objeto deste Contrato de Rateio, o mesmo contempla os

custos operacionais do Consórcio, custos estes que se justificam por possibilitar aos

municÍpios consorciados a estruturação e regionalização de políticas públicas, através
da gestão compartilhada dos serviços públicos, ganhos de escala, melhoria da

capacidade técnica, gerencial e financeira, realização de ações inacessíveis a um único
município isoladamente, ampliação do poder de díálogo, aumento da transparência
dãs decisões públicas, com maior facilidade de participação da sociedade local.

CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo
11.1.. Fica eleito o foro da Comarca de São .,oão Del Rei, para dirimir quaisquer dúvidas
referentes a este contrato, com renúncia êxpressa a qualquer outro, por mais especial
que seja.

E, por estarem.iustos e contrâtados os representantes das partes assinam o presente
instrumento de contrâto, nâ presença das testemunhas abaixo, em duas vias de igual
teor e forma' parâ um só efeito 

são Joâo Der Rei,02 de janeiro de 2025.
JOSE ANTONTO DO ,,,,"i
NASCTMENTo:6or lp;i,ll;.,,,,*,,
8)300625

José Antônio do Nascimento
Presidênte do CI6EDAS Vertentes

TESTEMIJNHAS:

5

Anderson Costa Cabido

Prefeito de Congonhas

1 - Nome

CPF:

2 - Nome

CPF:
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Côdi8o de Vãlidaçáor 1000926

côdigo d. vàlidação: r001026

AÍA N' PMCO17/2025
Parlss: MUNtCtptO DE CONGONiIAS r AtíÂZÔNtA |NDUSIRI^ E CôMERC|O LTDÀ Obl6ror CofilÍãtarào da empÍe§ã A a.ônlê lndusrís e comórcio LTDA.

0NPJ 66.4/6.052/0m1{7. paía luturâ ê 6v€nrual ãqu'siçào dê píodulo§ de 9êí6rô6 âlirnenllciG paâ stender â SêclBtària Muni§pal oê Edu.âÉo ê ao Programa
ds AllÍnênt çáo Escolâr. vigància 1 2 (oo2o) m6so§. varor R$ 215.000,00. oâisr 2310412025.

rsÍÀoo oa MrNÂs (EnÀts
MUNtcíPío oE íottco H^s

ÂÍÂ }{. PMC,r01rl70:5
Pârt€s: MUNIcíno DE CONGONHAS x CORDIAL GaNEROS ALtMENlicloS tru objeto: Cofltíàtãçâo dà ernpresâ Cordial Gêneros Àrmenlidos LTD^, CNPI
21.016.69ú0001-47, pãra tutuÍÀ e eventual .1quEi(ão .i€ produtos de Bêôêros a&mÊntí.ros páÍa àtender â Sê(íetãria Munidpal de tdúcâ(ão e ao Programe
dé ÀihenLàção Es(olár vigênciar 12 (dorÊ) meses Vôlor Rl6A.620,0000. Dêrà.23t04DO25.

Código de V.li.lação: 1001 'l 26
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Vigênc€i 12 (dor6) masês. Vâlor: Rt 42.Crm.00fr0 DÊna. 23/ü]2C25

código d. vàlidação: t0o12?6
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